
 
 

CARTA DE BELO HORIZONTE-MG 

 

Os Trabalhadores e Trabalhadoras na Indústria do Vestuário, integrantes do segundo grupo 

do plano de representatividade da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, reunidos no 16º 

Congresso Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Indústria do Vestuário, sob o tema Unidade, 

Emprego e Direitos, ocorrido em Belo Horizonte, entre os dias 28 e 30 de julho de 2008:  

Considerando a discussão, deliberação e unificação das propostas e pleitos dos(as) 437 

delegados(as), das 15 federações, 54 sindicatos de 19 estados brasileiros e a Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Indústria; com relação aos temas propostos resolvem aprovar a presente CARTA DE BELO 

HORIZONTE-MG, que traduz os interesses, anseios e perspectivas do grupo do vestuário para o futuro, 

comprometem-se, todas as entidades participantes, em não medir esforços para que as resoluções 

aprovadas sejam concretizadas, de modo a permitir, no futuro próximo, que o setor do vestuário no Brasil, 

mantenha e aumente o nível de empregabilidade, o emprego dignamente remunerado, realizados em 

condições seguras e de respeito. 

E a médio prazo, proporcionar aos trabalhadores um aperfeiçoamento técnico de modo a 

eliminar os efeitos negativos do crescimento tecnológico da produção, considerando a tecnologia a serviço 

do homem e não o contrário, o que somente será possível com o correspondente avanço e modernização 

do sindicalismo no Brasil. 

Assim, para que os sindicatos enfrentem o futuro de forma a garantir os seus direitos da 

classe trabalhadora, adotam as seguintes resoluções: 

As entidades representativas dos trabalhadores, em face do alto grau de profissionalismo 

hoje exigido no trato das relações de trabalho, devem suplantar as ações empresariais, se necessário, 

incluindo-as em suas estratégias de ação e unificar forças com as entidades de grau superior. 

Defendem a necessidade de criação de um departamento, junto a CNTI, especializado no 

acompanhamento, fiscalização e organização no processo de registro sindical, em especial das novas 

entidades sindicais que estão surgindo ao arrepio da vontade dos trabalhadores e com o exclusivo fim de 

atender a interesses de grupos que desconhecem a realidade do trabalhador de “chão de fábrica”. Um 

departamento que tratará inclusive das questões ligadas ao custeio sindical, objetivando ainda a unificação 

das reivindicações, dos discursos e dos pleitos, bem como as ações judiciais que possibilitem a alteração de 

entendimento do judiciário e da sociedade em relação à contribuição assistencial e confederativa e, por 

fim, que garanta uma linguagem nacional e propicie assim uma ágil troca de experiências, pensamentos e 

idéias na defesa dos trabalhadores e aposentados. 

Resolvem também fortalecer a luta contra o Enunciado de Súmula 119 do TST e lutar pela 

fixação da correta interpretação e regulamentação do artigo 8º da CF/88, o qual estabelece que as 

decisões da Assembléia geral são soberanas, e qualquer interpretação diferente desta, representa a 

indevida e nefasta interferência do Estado na organização sindical. 



Resolvem, em mesmo sentido, por não concordarem com parte dos atuais termos da 

Portaria 186, lutar pela por sua alteração, de forma a garantir a unicidade sindical.  

A luta pela ratificação das Convenções 158 e 151 da OIT, torna-se uma das principais 

bandeiras do grupo, assim como todas as ações que garantam a efetiva redução da jornada de trabalho 

sem redução de salários.    

Deverão adotar medidas políticas e buscar marcar audiência com o Presidente da Republica 

para pressionar no sentido de mudar a atuação do MPT e MTE  relativamente às contribuições para o 

custeio da entidade sindical, que hoje, através de suas ações buscam interferir na organização das 

entidades sindicais, impondo às mesmas a adesão a Termos de Ajustamento de Conduta, que dificultam a 

arrecadação e administração dos recursos financeiros das entidades, utilizando-se, para tanto, de 

verdadeiro assédio moral sobre as entidades sindicais. 

Em face desta indevida intervenção do MPT nas entidades sindicais, decidem negar-se a 

assinar qualquer Termo de Ajustamento de Conduta, que busque interferir na arrecadação e administração 

dos recursos das entidades, optando pelo justo e competente enfrentamento jurídico das teses defendidas 

pelo movimento sindical e pelo MPT. 

A fim de firmar entendimento sobre o assunto e estabelecer limites a atuação dos 

interessados, entendem ser necessária a regulamentação do tema, e por tal razão declaram total apoio aos 

projetos de Lei de nºs 177/2007 e 248/2006, ambos de autoria do Senador Paulo Paim, apoio este que 

deverá ser convertido em moções de apoio, que reivindiquem a inclusão dos processos em pauta de 

votação, em regime de urgência. 

Independentemente dos enfrentamentos das teses, e por entenderem ser fundamental a 

atuação do MPT no combate a tentativa de precarização dos direitos dos trabalhadores, as entidades 

sindicais deverão adotar medidas tendentes a fazer do MPT um aliado e não um inimigo na busca de 

soluções para os conflitos capital trabalho. 

Entendem ainda, que assim como o movimento sindical vem se modernizando para atender 

as modernas demandas do mundo do trabalho, mostra-se necessário e urgente que o MTE modernize, 

qualifique e amplie a rede de atendimento humano de suas unidades, de forma que os trabalhadores e 

entidades sindicais recebam retorno de seus pleitos num prazo razoável, e não da forma hoje 

institucionalizada, em que o MTE atende de forma ágil exclusivamente os pleitos dos grupos políticos 

ligados a seus diretores. 

Da mesma maneira, cumpre ao Estado, e este não pode se furtar a seu papel, de promover 

uma política séria de proteção a indústria nacional, em especial a indústria do vestuário, que se mostra 

extremamente suscetível aos movimentos do capital mundializado, através da implementação de uma 

reforma tributária, que desonere os meios de produção, propiciando o crescimento do emprego no setor, 

e acabando com a guerra fiscal entre os estados da federação, que, na medida em que permite o 

deslocamento do capital para regiões onde o salário é menor, leva a precarização do salário e das 

condições de vida do trabalhador. 

Apóiam, ainda, a elevação substantiva das alíquotas de importação aos produtos do 

vestuário como forma de proteção aos empregos. 

As entidades tem consciência de que, por serem conhecedoras da realidade produtiva de 

sua base de atuação, devem deter o direito de acompanhar os atos fiscalizatórios do MTE, buscando inferir 

ao mesmo maior efetividade, sugerindo, o 16º Congresso, ao Ministro do Trabalho e Emprego, a 

formalização de portaria regulamentando a  faculdade de acompanhamento pelo  dirigente sindical. 

Dentro desta visão de participação dos sindicatos nos problemas estruturais do setor, 

julgam oportuna a extensão do Movimento em defesa da Saúde da Classe Trabalhadora – MOVIDA, ao 

âmbito nacional, de forma a atuar em políticas de prevenção das doenças relacionadas ao trabalho, seja no 

aspecto físico, seja no aspecto psicológico, uma vez que o Ministério da Previdência Social tem 

demonstrado completa incapacidade de atender as demandas dos trabalhadores brasileiros, haja vista, 



que o órgão previdenciário tem suas atenções e preocupações voltadas ao bem estar financeiro do órgão, 

em detrimento da saúde dos trabalhadores, como bem demonstrado nas pesquisas de Celso Amorin Salim, 

pesquisador da FUNDACENTRO/MG, sobre acidentes, doenças e mortes no ambiente de trabalho, e cuja 

divulgação mostra-se relevante e necessária para que o movimento sindical tome consciência da 

precariedade no trato dos interesses dos trabalhadores pela previdência social. 

O Estado também demonstra sua incapacidade de atender as demandas dos trabalhadores 

quando se verifica a deficiência dos programas de formação proporcionados pelo Estado, visto que 

delimitam o espaço do trabalho e da cidadania, os sindicatos devem construir projetos próprios de 

formação, adequados às demandas da base, com objetivos claros, e voltados para os trabalhadores, pois 

com a modernização das industrias o trabalhador precisa ser qualificado para garantir seu emprego e 

melhorar sua condição dentro da empresa em que trabalha, mas, sobretudo estando fora dela, utilizando-

se, inclusive, dos recursos do FAT. 

Por se tratar, a formação dos trabalhadores, de uma necessidade que ultrapassa os 

interesses da classe, as entidades entendem oportuno lutar pela criação, onde inexistente, e ampliação, 

onde existente, de secretarias de trabalho e emprego nos municípios, com cadeira reservada ao 

movimento sindical, com política voltada a atender as demandas dos trabalhadores. 

O movimento sindical, de forma direta, e de forma imediata, buscando evitar a precarização 

dos direitos dos trabalhadores mostra-se contrária a adoção do banco de horas, que deve ser excluídos das 

convenções coletivas de trabalho e combatido, por entender-se que trata-se de mais uma maneira de 

exploração dos trabalhadores. 

O movimento sindical, em processo de auto crítica, tem claro que, na perspectiva futura, é 

necessária a sua oxigenação, com a formação de novos diretores sindicais, fomentando-se a visão crítica da 

nova geração através de um grande investimento na formação política sindical do jovem trabalhador, que 

proporcionará o surgimento de novas lideranças e terá como resultado o crescimento da massa de 

sindicalizados que também deverá ser motivada através de uma campanha nacional de sindicalização. 

Por fim, utilizando-se do lema do congresso “sozinhos somos poucos, juntos somos 

milhões”, as entidades reunidas entendem ser oportuno unificar as lutas, tendo-se como marco inicial a 

unificação da data base do setor do vestuário, que restaria fixada em 1º de setembro. 

Assim, a fim de evitar a fragmentação da classe trabalhadora e seu conseqüente 

enfraquecimento, todos delegados e delegadas presentes neste Congresso reafirmam a defesa 

intransigente do artigo 8º da CF/88, sobretudo o regime da unicidade sindical, da contribuição 

compulsória, representação por categoria profissional e o sistema confederativo de representação sindical. 

Comprometem-se ainda, estabelecer uma agenda mínima como meta a alcançar as 

conquistas deliberadas neste Congresso 

Por fim, sendo esta Confederação, o maior expoente de representação dos trabalhadores na 

indústria deste grupo e dos industriários brasileiros e, também, a guardiã dos direitos e conquistas até hoje 

estabelecidos à classe trabalhadora e aposentados deste país, manifestam que estiveram, estão e estarão, 

juntos a CNTI, e lutarão pela manutenção de sua estrutura em qualquer espaço e tempo, pois têm a 

convicção de “separados somos poucos e juntos somos milhões”. 

 

Belo Horizonte, 30 de julho de 2008. 


